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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N" OO2I2O24

São Gabriel do Oeste - MS, 07 de março de2024

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores,

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a devida apreciaçáo,

o Projeto de Lei no 00212024 que "DispÕe sobre o parcelamento do solo urbano,

loteamento e desmembramento de lotes para fins industriais e/ou comerciais, no

âmbito do municÍpio de Sáo Gabriel do Oeste e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei visa a compilação de Leis já existentes sobre

o parcelamento do solo urbano em nosso município.

Tal procedimento tem por finalidade principal, facilitar o entendimento

sobre o assunto parcelamento de solo urbano, tendo em vista que a partir da

aprovação da presente lei, teremos apenas uma única Lei.

lsto posto e, contando com o elevado espírito pÚblico de Vossa

Excelência e Nobres Pares, solicitamos a aprovaÇão do Projeto de Lei em epígrafe,

reiterando nesta oportunidade, nossa elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

tctP
J

Exmo. Senhor

VEREADOR FERNANDO NAPP ROCHA

Presidente da Câmara Municipal/SGO
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PROJETO DE LEI NO OO2I2O24,

Dispoe sobre o parcelamento do solo
urbano, loteamento, desmembramento e
desdobramento em lotes para fins
residenciais, industriais e/ou comerciais e
dá outras providências.

CAPíTULO I

Das disposiçÕes preliminares

Art.l' O parcelamento do solo para fins urbanos e para fins industriais e/ou
comerciais e regido por esta Lei, observadas as disposiçÕes determinadas pelas
legislaçÕes Federal e Estadual aplicáveis à matéria.

§ 1o O parcelamento do solo é feito por meio de loteamento, desmembramento ou
desdobramento.

§ 20 Para efeito desta Lei consideram-se as seguintes definiçÕes:

l- loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes destinados a edificação
residencial, comercial e/ou industrial, com abertura de novas vias de circulação, de
logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias
existentes;

ll - desmembramento: é a divisão de gleba em lotes destinados a edificaçáo,
com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura
de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou
ampliação dos já existentes;

lll - desdobramento; é a divisão de um lote para formação de novos lotes, com
frente para rua oficial já existente, náo implicando na abertura de novas vias e nem
no prolongamento das vias já existentes.

lV - lote: é o terreno servido de infraestrutura cujas dimensões atendam aos
índices urbanísticos definidos pelo Plano Diretor ou Lei municipal para a zona em
que se situe.

V - infraestrutura básica: os equipamentos urbanos de escoamento das águas
pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário e abastecimento de água
potável, energia elétrica pública e domiciliar e as vias de circulação;

Vl - infraestrutura mínima: rede de abastecimento de água potável por meio de
poço semiartesiano devidamente licenciado pelo Órgão competente, rede de energia
elétrica com instalaçáo de luminárias de Led, pavimentação asfáltica tipo concreto
Betuminoso usinado a Quente - CBUQ, galerias pluviais, fossa séptica e sumidouro.

Vll - infraestrutura completa: os equipamentos urbanos de escoamento de

águas pluviais, rede de esgoto sanitário, rede de abastecimento de água potável,
1à
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rede de energia eletrica pública com instalação de luminárias de Led, rede de
energia elétrica domiciliar, vias de circulação com pavimentação asfáltica tipo
Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ com meios-fios e rampa de
acessibilidade, sinalização horizontal e vertical, arborização.

Vlll - equipamentos comunitários: equipamentos públicos de educação, cultura,
saúde, lazer e similares.

lX - avenidas: Via pública para circulaçáo urbana com duas pistas de
rolamento, separadas por canteiro central.

X - ruas: Via pública para circulação urbana, com pista de rolamento.

Art. 2o Em qualquer loteamento, desmembramento ou desdobramento as dimensÕes
mínimas dos lotes devem obedecer às normas estabelecidas na presente Lei.

Art. 30 Os loteamentos para serem implantados devem obedecer à projeçáo do
sistema viário do municipio, mesmo que este não esteja implantado.

§1o Será admitido, mediante análise da justificativa técnica fundamentada, a
descontinuidade do sistema viário quando identificadas áreas de demanda de
proteÇão ambiental, histórica, cultural, arqueológica e paisagística, ou outros
obstáculos que por sua natureza devam ser preservados; ou ainda, quando
demonstrado que o fluxo previsto para a via não prejudica o sistema viário.

§2o Não se aplica a hipótese do §1o quando se tratar de Avenidas.

Art. 4o A área do loteamento pode ser parcialmente isolada, desde que preservadas
as vias prioritárias de circulação para o sistema viário e, implantadas medidas de
mitigaçáo de eventual impacto.

Art. 5o A Prefeitura Municipal recusará a aprovação de qualquer Projeto de
Loteamento, mesmo que satisfaça às exigências da presente Lei, tendo em vista:

l- as diretrizes municipais sobre o uso do solo, constantes da Legislação
Mu n icipa l;

ll - a defesa dos recursos naturais, turísticos ou paisagísticos, bem como o
patrimônio histórico e cultural do Município;

lll - ausência de licenciamento ambiental.

Art. 60 Nenhum parcelamento do solo é permitido:

l- em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as

providências para assegurar o escoamento das águas;

ll - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde
pública, sem que sejam previamente saneados;

lll - em terreno com declividade igual ou superior a trinta por cento, salvo se

atendidas exigências específicas das autoridades competentes;

lV - em terrenos onde as condiçÕes geológicas não aconselham a edificaçáo;

V-emáreasdepreservaçãopermanente,ounaquelasondeapoluiçáo
impeça condiçÔes sanitárias suportáveis, até sua correÇão; b
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Vl - em terrenos situados nas Zonas de lnteresse Ambiental, conforme
estabelecido no Plano Diretor.

CAPITULO II
Das normas e procedimentos para loteamentos urbanos

Seção I

Da consulta prévia

Art. 7o Para a elaboração dos projetos de loteamento, o interessado deve consultar
previamente a Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste para expedição de
diretrizes, apresentando para este fim requerimento acompanhado dos seguintes
documentos:

| - título de propriedade do imóvel;

ll - planta do imóvel na escala 1:2.000, contendo no minimo:

a) divisas do imóvel.

b,) benfeitorias existentes.

c) área de preservação permanente, quando existentes.

d) nascentes, rios, riachos e córregos, quando existentes.

e) serviços de utilidade pública, institucionais, equipamentos comunitários e
equipamentos urbanos, no local e adjacências com as respectivas distâncias da área
a ser loteada.

fl servidoes existentes, faixas de domínio de rodovias e ciclovias no local e
ad.jacências da área a ser loteada.

g) locais alagadiços ou sujeitos a inundaçÕes, quando existentes.

h) levantamento planialtimétrico, com curvas de nível de metro em metro e
com grade das ruas e avenidas.

r) cálculo da área do imóvel.

j) arruamentos vizinhos em todo o perímetro, com locaçáo exata das vias de

comunicação e as distâncias da área a ser loteada.

K) prancha com o desenho prévio do loteamento.

Art. 80 O Setor responsável da Prefeitura Municipal indicará na planta apresentada

as seguintes diretrizes para o projeto do loteamento:

l- as vias de circulaçáo do Município que devem ter continuidade na gleba a

lotear, podendo ser descontinuas, após análise da justificativa técnica

fundamentada, desde que náo prejudiquem o sistema viário;

ll - demarcação das áreas para implantação dos eqLripamentos urbanos'

lll - as Íaixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas

pluviais, faixas náo edificáveis e faixa de domínio de rodovias e ciclovias;

Rua
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lV - as vias e logradouros públicos existentes ou projetados, que compÕem o
sistema viário do Município, relacionados com o loteamento pretendido e que devem
ser respeitados;

V - demais elementos e exigências legais que incidam sobre o projeto.

Parágrafo único. Na análise das diretrizes para atender o disposto neste artigo,
devem ser identificadas e indicadas as prioridades urbanísticas para a malha viária
do municÍpio.

Art. 9o Após análise e julgamento pelo órgão competente sobre as condições legais
do loteamento, o requerente é notiÍicado do resultado, por meio de carta com Aviso
de Recebimento - (AR) ou pessoalmente, mediante ciência da decisão, e deve ser
expedida a Consulta Prévia num prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo único. A Consulta Prévla tem prazo de validade de doze meses.

Seção ll
Da apresentação do projeto

Art. 10. O projeto de loteamento dever ser apresentado por requerimento .junto à
Prefeitura Municipal, contendo:

l- consulta prévia, dentro do prazo de validade;

ll - mapas com curvas de nível, nas escalas 1:2.000, em quatro vias impressas
e gravadas em mídia, contendo:

a) arruamento de acordo com as normas legais e exigências desta Lei.

b) áreas de reserva legal de proteçáo ambiental, quando existentes.

c) áreas destinadas aos equipamentos urbanos.

d) bosques naturais ou artificiais e árvores frondosas que serão preservadas,

quando existentes,

e) construçoes, quando existentes.

fl sub-divisáo das quadras em lotes com as respectivas dimensÔes e áreas'

lll - Memorial descritivo, contendo obrigatoriamente:

a) denominação do loteamento.

b) Denominaçáo das ruas, observado o disposto no arl' 24, desta lei

c) descrição sucinta do loteamento, com as suas características e fixaçáo

das zonas de uso Predominante.

d)indicaçãodasáreaspúblicasquepassamaodomíniodoMunicípio,noato
do registio do loteamento, de acordo com o lnc. ll do art Bo'

e)condiçôesurbanísticasdoloteamentoeaSlimitaçôesqueincid-emsobre
os lotes'e suas construções, além daquelas constantes na consulta Prévia do

loteamento.
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fl enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços
públicos e de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências.

g) limites e confrontaçÕes, área total do loteamento, área total dos lotes,
área pública total, discriminação das áreas do sistema viário, área das praças e
demais espaços destinados a equipamentos comunitários, total das áreas de
utilidades públicas, com suas respectivas porcentagens,

lV - certidão negativa de impostos municipal, estadual e federal, relativos ao
imóvel,

V - Certidão Negativa de Débito Ambiental - CNDA;

Vl - recolhimento de taxas de consulta prévia;

Vll - ART - Anotação de Responsabilidade Técnica de profissional legalmente
habilitado;

Vlll - certidáo de inteiro teor expedida pelo Registro de lmóveis, referente ao
terreno a ser loteado;

lX - certidáo negativa de ação real referente ao imóvel pelo periodo de dez
anos;

X - certidão negativa de açÕes penais com respeito a crimes contra o
patrimônio e contra a administração pública com referência ao loteador;

Xl - certidão vintenária do imóvel a ser loteado;

Xll - projeto das lnfraestruturas existentes no local;

Xlll - pro.ieto da rede de abastecimento de água potável, devidamente
aprovado pelos órgãos competentes;

XIV - pro.jeto de rede de esgoto, devidamente aprovado pelos órgãos

com petentes,

XV - projeto de rede de energia elétrica, devidamente aprovado pelos órgãos

com petentes;

XVI - projeto de drenagem e pavimentação;

XVll - projeto de sinalização horizontal e vertical, devidamente aprovada pelo

órgão competeÁte, com as nomenclaturas das ruas, observado o art.24", desta Lei.

XVlll - projeto de arborizaçáo, de conformidade com o previsto no código de

Posturas.

XIX - cronograma físico da execuçáo das obras de infraestrutura urbana,

constantes nos incisos Xlll a XVlll, em prazo náo superior a trinta e seis meses;

XX - relatório de impacto ambiental, quando exigido na licença prévia;

XXI - planta geral do loteamento com orientaçáo magnética;

XXll - autorização dos órgáos ambientais municipal, estadual e federal, quando

for o caso; 
h
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XXlll - minuta de contrato de compromisso de compra e venda dos lotes,
contendo as cláusulas referente à execução dos serviços e obras exigÍveis para o
loteamento. Além das demais cláusulas exigidas pela Lei Federal n, 6.766, de 19 de
dezembro de 1979 e alterações posteriores;

XXIV - declaração de responsabilidade para a colocação das placas de
identificação dos logradouros públicos com as devidas nomenclaturas e de acordo
com o modelo fornecido pelo órgão responsável da Prefeitura;

XXV - comprovante de recolhimento das taxas municrpal, estadual e federal
referentes aos atos necessários para a aprovaçáo do loteamento.

§'1o Nos casos em que as dimensÕes do loteamento exigem escalas diferentes da
estabelecida no inciso ll, a utilização das mesmas deve ser previamente autorizada
pelo órgão responsável pela aprovação do respectivo projeto.

§2o O prazo para conclusão das obras e serviços de infraestrutura mencionadas
nos incisos Xlll a XVlll, não pode ser superior a trinta e seis meses, contados a partir
da data da ciência da aprovaçáo do loteamento.

§30 Excepcionalmente e, desde que, devidamente justificado e com apresentação
do cronograma de execução das obras, o prazo previsto no §2o pode ser prorrogado
por mais doze meses.

| - após o prazo final será cobrado multa de vinte por cento sobre o valor das
obras e serviços de infraestrutura a serem executadas, sem prejuízo do loteador
ficar obrigado a concluir as obras e serviços de infraestrutura inacabados.

§40 Além da documentação mencionada, a Prefeitura Municipal, por meio de seus

órgãos técnicos, pode exigir toda e qualquer documentação complementar que
julgar necessária.

§5o A documentação exigida por esta lei deve ser assinada pelo proprietário ou
preposto devidamente credenciado e, pelos responsáveis técnicos habilitados.

§ 6o A Emissão do Termo de Recebimento do Loteamento fica condicionada a

comprovação da execução da infraestrutura completa.

Art. 11. Para cumprimento no disposto sobre o sistema viário do loteamento é

considerado a faixa de rolamento mais a largura mínima destinada à calçada de

acordo com a categoria da via de circulação.

An". 12, Atendidas as exigências técnicas e legais, o projeto é aprovado mediante

despacho do Prefeito MuniciPal.

Art. 13. Satisfeitas as exigências legais e aprovado o projeto, o interessado assina
junto à Prefeitura Municipal, o termo de compromisso no qual se obriga:

l- executar no prazo fixado pelo cronograma físico-fina nceiro proposto, a

abertura das vias de circulaçáo e praças, com os respectivos marcos de alinhamento

e nivelamento, em concreto, bem como as obras e equipamentos constantes nos

inc. Xlll a XVlll, do art. í0 desta Lei;

ll - facilitar a fiscalização permanente da equipe técnica da Prefeitura Municipal

durante a execução das obras e serviços relacionados ao loteamento;
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lll - não outorgar qualquer escritura definitiva de venda de lote, antes de
concluídas as obras previstas no projeto de infraestrutura e relacionadas nos inc. Xlll
a XVlll do art.10 desta Lei;

lV - fazer constar nos compromissos de compra e venda do lote a condição de
que os compromitentes compradores somente receberão a escritura definitiva do
imóvel, após concluÍdas as obras e serviços mencionados nos inc. Xlll a XVlll do art.
10 desta Lei, sob pena de responsabilidade solidária pela execução dessas obras e
serviços;

V - prestar garantias para a execução das obras e serviços mencionados nos
inc. Xlll a XVlll do art. 10 desta Lei.

Seção lll
Da garantia para execuÇão das obras e serviços de infraestrutura

Art. 14. Para fins de garantia da execução das obras e serviços de inÍraestrutura
urbana mencionados nos inc. Xlll a XVlll do art. 10 desta Lei, o proprietário do
loteamento deve caucionar o equivalente a, no mínimo, quarenta por cento dos lotes
que compÕem o loteamento, excluídas as áreas específicas para uso público e
institucional.

§1o A caução deve ser instrumentalizada por escritura pública, devendo ser
averbada no registro imobiliário competente, cujos emolumentos cabem ao
proprietárro do loteamento.

§20 Se as obras e serviços não forem executados dentro dos prazos estipulados
pelo cronograma, a Prefeitura Municipal pode realizá-los com as cominaçoes
relativas à cauçáo, sem prejuízo de indenização ou ressarcimento pelas despesas
excedentes ao valor da caução.

§30 Concluídos todos os serviços e obras de infraestrutura exigida para o

loteamento, a Prefeitura Municipal providencia a liberação da garantia, após
lavratura do respectivo termo de vistoria.

§4o É facultado à Prefeitura Municipal, à medida que os serviços e obras de

infraestrutura forem sendo concluídos, providenciar a liberação proporcional da

garantia.

§5o Na escritura pública de garantia devem constar especificamente as obras e

serviços que o proprietário do loteamento fica obrigado a executar, bem como o
respectivo cronograma de execução.
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Seção lV
Da fiscalização das obras e serviços de infraestrutura
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Art.1 5. O loteamento fica submetido à fiscalizaçáo do setor técnico da prefeitura
Municipal e dos demais órgãos competentes, quando da execução das obras e
serviços de infraestrutura urbana.

Parágrafo único. Todas as solicitações ou notificaçoes do setor de fiscalização da
Prefeitura Municipal devem ser atendidas, sob pena de embargo da obra ou serviços
de infraestrutura, sem prejuízo de outras cominaçÕes legais.

Seção V
Das normas técnicas para os loteamentos urbanos

Subseção I

Das áreas reservadas ao uso público

Art. 16. O loteamento deve prever, além de áreas específicas destinadas a sistemas
de circulação, áreas para implantação de equipamentos urbanos e comunitários,
bem como espaços livres de uso público, de no mínimo dez por cento da área total
vendável.

Parágrafo único. Em caso de loteamentos de áreas originadas de chácaras que,
por ocasião de sua aprovaçáo, já fora destinado ao município o percentual previsto
no caput deste artigo, devem os atuais loteadores destinar ao município, a título de
área institucional, mais cinco por cento, no mínimo da área total vendável.

An. 17. A localização das áreas citadas no art. 16 e feita a critério do setor técnico
competente da Prefeitura Munrcipal e deve privilegiar a melhor localização para
implantação dos equipamentos urbanos que beneficie a regiáo onde está sendo
implantado o loteamento.

Art.1 B. As vias públicas devem adaptar-se às condições topográficas do terreno e

adequar-se ao traçado do sistema viário implantado ou projetado pelo Município.
conforme Anexo I - Planta do Perímetro Urbano.

Art. 19. As dimensões do leito e passeios das vias públicas devem corresponder a
múltiplos de faixas de veículos ou de pedestres, de acordo com os seguintes
gabaritos:

l- para cada faixa de veÍculo estacionado à via dois metros e cinquenta
centímetros;

ll - para cada faixa de veículo em movimento, três metros e cinquenta
centimetros.

Art. 20. Para efeito desta Lei as vias públicas devem obedecer ao seguinte:

%
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Subseção ll
Das vias de circulação
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Classificação das
vias

Largura
Mínima

Declividade Raio de
curvatura

Passeio
Público

Unidades IV Máx Min. Máx Min IV

Avenidas 30,0 08 0,5 200 4,0

Ruas 15,0 12 0 60 30 3 0

Parágrafo único. Na largura mínima das vias públicas está incluso os passeios
públicos.

\rt.. 21 . As vias de circulação podem terminar nas divisas de gleba a arruar quando
seu prolongamento estiver previsto no sistema viário do Município ou quando, a juÍzo
do órgâo competente da Prefeitura t\/unicipal, essa situação for de interesse desse
sistema.

Art.22. O acesso a qualquer loteamento deve ser feito por, no mínimo, uma rua.

Art. 23. Junto às rodovias é obrigatória a reserva de faixa com largura não inferior a
cinqüenta metros de cada lado, a partir do eixo da rodovia.

Art. 24. As disposiçÕes das ruas de qualquer plano de loteamento ou
desmembramento deve assegurar a continuidade do traçado do sistema viário
implantado ou projetado pelo IMunicÍpio, salvo as disposiçoes contidas no §1o do art.
30 da presente Lei, bem como, manter a nomenclatura das vias já existentes,

§10 E obrigatória a continuidade da nomenclatura do sistema viário implantado ou
projetado pelo [/lunicÍpio.

| - O chefe do Poder Executivo denominará as demais ruas e logradouros, em
caso de apresentaçáo de nomenclaturas genéricas, no ato da aprovação do
loteamento.

§ 2" Em parcelamento de solo onde há descontinuidade do sistema viário
implantado, por motivos hidrográficos e/ou topográficos, ou ainda' se forem
entrecortados pelo sistema viário estadual e/ou nacional, pode ser atribuída outra

nomenclatura as vias públicas.

Art. 25. A abertura de qualquer via ou logradouro público deve obedecer às normas

desta Lei, e depende de aprovação prévia dos órgãos competentes da Prefeitura

Mu n icipal.

Parágrafo único. As despesas para a abertura das vias ou logradouros pÚblicos,

tais coúo terraplanagem, construção de pontes, construção de muros de arrimo e

outros, bem como as demais despesas para o cumprimento das exigências desta Lei

cabe ao loteador, sendo vedada a imputação de qualquer Ônus para o Município.

Art. 26. Os arruamentos não podem prejudicar o escoamento natural das águas nas

respectivas bacias hidrográficas,

Art. 27. Os cursos d'água não podem ser aterrados ou tubulados sem prévia

anuência dos órgãos ambientais competentes.
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Art. 28. A Prefeitura Municipal pode exigir em cada arruamento ou loteamento,
quando conveniente, a reserva de faixa não edificante, na frente ou fundo dos lotes,
para redes de água, esgoto e outros equipamentos urbanos.

Subseção lll
Das Quadras e dos Lotes

Art. 29. O comprimento das quadras náo pode ser superior a duzentos e sessenta e
cinco metros, exceto em casos justificados, após análise técnica do setor
competente da Prefeitura Municipal.

Art. 30. Os alinhamentos devem ser fixados por meio de marcos de pedra ou
concreto.

Art. 31. A área total mínima para os lotes localizados no perimetro urbano deve ser
igual a trezentos metros quadrados, com testada mínima de doze metros,
ressalvados os seguintes casos:

l- loteamento de interesse social: A área mínima do lote náo pode ser inferior
a duzentos metros quadrados e testada mínima de dez metros;

ll - loteamento de interesse habitacional nos limites e confrontaçÕes: Ao Norte
com a Rua Siriema e Rua das Palmeiras; Ao Sul com o Córrego Capão Redondo; A
Leste com a Rodovia BR 163 e a Oeste com a Rua Rui Neves Ribas: A área mínima
do lote náo pode ser inferior a duzentos e quarenta metros quadrados e testada
mínima de doze metros.

Art. 32. Será admitido o fracionamento de lotes urbanos com o mínimo de duzentos
metros quadrados e testada mínima de dez metros paÊ loteamentos,
desmembramentos e desdobramentos destinados a empreendimentos habitacionais
para comercializaçáo de imóveis com residências edificadas ou a serem edificadas.

§ío Na aprovação dos loteamentos, desmembramentos ou desdobramentos a que
se refere o caput deste artigo, além de toda documentação necessária para

aprovaÇão, é exigido os projetos das edificações a serem construídas.

§2o A comercialização das unidades habitacionais fica condicionada a:

l- quando edificada: A emissão do habite-se.

ll - quando na planta: A obrigatoriedade do responsável pelo empreendimento
habitacional em construí-las.

§3o Fica vedada a comercialização de lotes, sem o atendimento ao disposto no

§2"

§4o O descumprimento do disposto nos §§ 20 e 30 deste artigo ocasiona a

aplicação de multa de quinhentas UFSGO por imóvel comercializado.

Art. 33. A área máxima para lote localizado no perímetro urbano é de vinte e seis

mil metros quadrados.

Parágrafo único. Pode ser tratado como lote o imóvel com área superior a vinte e

seis mil metros quadrados e até duzentos e cinquenta mil metros quadrados, desde b
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que seja circundada por vias ou logradouros públicos e que não interrompa vias
planejadas.

Art. 34. Não cabe ao Município a responsabilidade por eventuais diferenças de
medidas dos lotes ou quadras que o interessado venha encontrar em relação às
medidas descritas nos projetos de loteamentos aprovados.

Subseção lV
Dos serviços e obras de lnfraestrutura

Art. 35. Os serviços e obras de infraestrutura obrigatórios para aprovaçÕes dos
loteamentos consistem em:

| - demarcação das quadras, lotes, Iogradouros e vias de circulação;

ll - abertura das vias de circulação;

lll - pavimentaçáo e drenagem das vias de circulação;

lV - implantaçáo da rede de abastecimento de água potável e esgoto;

V - implantação da rede de distribuiçáo de energia eletrica pública e domiciliar
e iluminação pública;

Vl - implantação do projeto de arborização;

Vll - colocação de placas de identificação com nomenclatura das ruas e
avenidas, conforme modelo fornecido pelo órgão competente da Prefeitura
Municipal.

Parágrafo único. Os serviços e obras de infraestrutura previstos neste artigo
devem ser implantados e executados pelo loteador, às suas custas, sem qualquer
ônus para o municÍpio e de acordo com os projetos previamente aprovados pelos
órgãos competentes e/ou pela Prefeitura Municipal.

Art. 36. Os projetos de pavimentação asfáltica devem abranger pavimentaçáo
asfáltica do tipo concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ,

Art. 37. Os projetos de drenagem devem abranger os equipamentos urbanos de
escoamento das águas pluviais, tais como galeria de águas pluviais, sarjetas, meios-
fios, dissipadores e destinaçáo final das águas.

Art, 38. Os projetos de implantação da rede de distribuição de energia elétrica e
iluminaçáo pública devem prever a instalação de luminárias de Led e devem atender
as especificaçóes da ABNT e normas do órgão fiscalizador competente,

Art. 39. Os projetos da rede de abastecimento de água e esgoto devem atender as
especificaçoes da ABNT e normas do órgão fiscalizador competente.

Art. 40. Os projetos de arborização dos passeios das ruas e dos passeios e

canteiros das avenidas devem atender o disposto no Código de Posturas municipal
e atender aS normas específicas que tratem da acessibilidade e das dimensôes de

calçadas e calçamentos no âmbito do município.
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